
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 038/2023

REPTIBLICADO POR INCORREÇÃO

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO

PRESENCIAL N° 019/2023-PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no

USO de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ârt. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo

no Pregão Presencial n° 019/2023 -Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada

Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de flores e

grama para atender as secretarias do município de Iporã-PR, pelo período de 12 (doze) meses, terido
sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no lefeiido

processo:

Valor Total RS
FORNECEDOR
ZAGO & FERNANDES LTDA- ME R$ 134.668,75

Art. 2“. Este decreto entrai-á em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contráido.

Iporã, 19 de Abril de 2023
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 038/2023 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RITA HELENA
FIJRLANETTO ALBORGHETL E DÁ OUTRAS

PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 019/2023-PML

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso üc suas
atribuições legais, SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n®
019/2023 - Registro de preços para contratações futuras e parceladas
de empresa para a aquisição de flores e grama para atender as
secretarias do município de Iporâ-PR, pelo período de 12 (doze)
meses, tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 11
(onze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
Servidora RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETL

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.261.230-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 918.262.269-53,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria

n°. 122/2001 de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

FORNECEDOR Valor Total RS

ZAGO & FERNANDES LTDA- ME RS 134.668.75

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã, 19 de Abril de 2023

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de abril de 2023.
SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:9603DDB9

Iporã-(PR), 20 de abril de 2023.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 751/2023 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RQSILENE ZANATTl
DE FREITAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F7245333

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 752/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA LARISSA
CHRISTINA LIJDERS GONSALES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo
Servidor e-213/2023;

I - Conceder, a partir de 24 de abri! de 2023 a 27 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora RQSILENE ZANATTl DE FREITAS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.023.408-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 044.621.649-62, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n®. 392/2015 de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido, a partir de 25 de abril de 2023, a Servidora,
LARISSA CHRISTINA LUDERS GONSALES. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.398.014-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 093.209.339-60, residente e domiciliada na

cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 180/2023, de 10 de
fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.
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